PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICGIPAL DA SAUDE
CENTRO DE SAUDE AMBIENTAL

Ofleio Circular n®, 16/07- CSA Curitiba, 08 de novembro de 2007,

Prezados Senhores:

Servimo-nos do presents para encaminhar, sm anexo, a Informagéo
n.¢ 338/07, de 07 de novembro de 2007, contendo informac8es referentas as
axigéncias & serem observadas na prescricAo, aviamento e dispensacic de
medicamentos & formulagbes contendo substéncias psicotrdpicas anorexigenas,
dispostas na Resolucéo RDC ANVISA/MS n.° 58, de 05 de setembro de 2007.

Solicltamos & colaboragéio deste conceituado érgéo na ampla
divuigagao da referido documento acs seus profissionais cadastrados e/ou aflliados.

Atenclosamente,
Ros appe
Coo dora da Y Diretor do Centro de
Vigildncia Sanltéria Saude Ambiental

llustrissima Senhora:

Marina Hashimoto

Presidente da Associagéio Nacional dos Farmacéuticos Magistrals -
ANFARMAG -~ Paranéa

Rus Silveira Pelxoto, 1040 - 9.° andar ~ Sala 801,

Secretaria Municipal da Sgide ~ Centro de Sande Ambiente - gaa/@sma.curitiba.pr. gov b
Av. jalio Gualbarto - 623 ~ Mazaning A - Edificio Delta ~ Alte da Gloria - CEP: 80.030:000
Fone: 3350-9381 — Fax: 3350-9384



PREFETTURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CENTRO DE SAUDE AMBIENTAL

Informagéio n° 338/07

Referénela: Resolugio RDC ANVISA/MS n.° 68, de 05 de setembro de 2007,

O presents documente tem como objetivo informar aos profissionais
médicos, farmacéuticos, farmacias e drogarias, através dos seus drglos e antidades
representativas (conselhos, assoclagbes e sindicatos), acerca das exigénciag para &
prescrico, aviamento e dispensagéo de medicamentos e férmulas contenda substancias
pslcotrépicas  anorexigenas  (femproporex, fentermina, anfepramona e mazindol),
dispostas na Resolugéo RDC ANVISA/MS n.° 58, de 05 de setembro de 2007 (disponivel
em httg://www.anvisa,gov.br!legislraso!lzoowrd0158 120807rde.htm), bem como a8
conseqiiéncias em caso da cohstataqao do nfo atendimento a essas exigéncias.

A partir de 08 janeiro de 2008, iniclo da vigéncia da referida Norma, &
prescricdo, aviamento e dispensacao de medicamentos ou férmulas contendo substanclas
psicotrépicas anorexigenas deverao ser feitas exclusivamente através da Notificacéo de
Retelta "B2", conforme modelo do Anaxo | da Norma,

As quantidades a setem prescritas dos referidos medicamentos e
substincias nac deverio ulirapassar as Doses Diarias Recomendadas (DDR)
estabelecidas no Artigo 2.° da Resolugéio RDC 58/07, as quais 8ao:

| - Famproporex: 50,0 mg/dia

il - Fantermina; 80,0 mg/dia

It - Anfapramona; 120,0 mg/dia
IV - Mazindol: 3,00 mg/dia

De acordo com o Artigo 3.2, fica vedada a prescrigdo, a dispensagéio & ©
aviamento de formulas de dols ou mais medicamentos, ssja em preparagiio separada
ou em uma mesma preparagiio, com finalidade exclusiva de tratamento da obesidade,
que contenham substancias psleotrépicas ancrexigenas associadas entre sl ou com as
seguintes substancias: | — ansioliticas, antidepressivas, diuréticas, hormbnios ou exiratos
hormonais e laxantes: Il — simpatoliticas ou parassimpatoliticas. |



As farmdcias de manipulagéio o drogarias deverdo elaborar a Relagsio de
Mensal de Notificagtes de Receita "B2" — RMNRB2, conforme modelo instituldo no Anexo
{| da referida Norma, enfregando menaalmente essa Relag#o, juntamente com os
originais das Notificagoes de Receita "B2" . & Vigilancia Sanitdria do Distrito Sanitario da
area de abrangéncia em que ests localizade o estabelecimento farmacéutico, para fins de
conferéncia e avaliagéo,

A constatagfio de irregularidades & Resolugtio RDC n.° 58/07 sujeitara o
profissional prescritor e o estabelecimento farmacéutico as sangdes sanitarias previstas
em Lei, sem prejuizo das san¢des éticas, civis e penais cabiveis. O profissional preacritor
estara sujeito também ao cancelamento do fornecimento de talonarios ¢ da emisséo da
sequéncia numeérica para a confecgso das Notificagtes de Re'ceitas de prescricio de
medicamentos e substincias sob regime especial de controle pela Portaria SVS/MS
344/98,

As cépias de documentos comprobatérios das infragbes poderfio ser
encaminhadas a8 demais autoridades competentes, como os Conselhos de Classe,
Policia Civil & Ministério Publico, para as medidas cabiveis.

E a informagéo,
Curitiba, 07 de novembro de 2007,
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